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O INSS, por intermédio de sua pericia
médica, numa visdo individualista, analisa-
va o empregado acidentado ou adoecido
mediante a relagdo entre o diagnostico e a
ocupagao; ou seja, mediante a identificagdo
do nexo técnico causal entre o acidente e
a leséo, a doenga e o trabalho, o acidente
Aila Abrahdo’ € a causa mortis do trabalhador, chamado
Nexo Técnico Previdenciario (NTP). Exem-
plo: ao trabalhador com dor nas costas (diagndstico lombalgia) o
médico do INSS estudava as atividades desenvolvidas por este
empregado para estabelecer uma relagédo causal entre as ativida-
des laborais e a lombalgia. O diagndstico descrito no atestado do
médico assistente é codificado conforme a classificagdo interna-
cional de doenga (lombalgia CID M54.5).

Tratando-se de doenca ocupacional o beneficio é concedido
como B91 — auxilio doenga acidentario. No caso se doenca nédo
ocupacional o INSS concede o beneficio como B31 — auxilio
doenga previdenciario. Este uUltimo caso era a regra geral, a
maioria dos casos, cabendo ao trabalhador a prova em contrario,
ou seja, de que a lesdo foi adquirida ou piorada pelo exercicio de
sua atividade.

Hoje, com a alteracéo trazida pelo Decreto 6.042 (Regulamento
da Previdéncia Social — RPS) o médico do INSS numa aborda-
gem coletiva considera para fins de concessé@o de beneficio por
incapacidade a componente epidemioldgica, passando a chamar
Nexo Técnico Epidemiolégico Previdenciario (NTEP).

O nexo causal passa a ser essencialmente de natureza epide-
mioldgica, assim, todo diagnéstico médico e concluséo sobre
causalidade sdo uma conjectura probalistica, constatada através
da observacdo do aumento da freqiiéncia da doenca ou acidente
em determinados grupos ocupacionais.

O NTEP ¢ a relacao estatistico-epidemiolédgica que se estabele-
ce entre o codigo de doenca CID (Classificagédo Internacional de
Doenga) e o setor de atividade CNAE (Classificacdo Nacional de
Atividades Econdmicas), com base na série histérica dos benefi-
cios concedidos pelo INSS (2000-2004). Assim, presume-se ocu-
pacional o beneficio por incapacidade em que o atestado médico
apresenta um cédigo de doenga que tenha a relagdo com o CNAE
da empresa empregadora do trabalhador.

A empresa podera requerer a ndo aplicagdo do nexo técnico
epidemioldgico, ao caso concreto mediante a demonstragédo de
sua inexisténcia, no prazo de 15 dias da data para a entrega da
GFIP que registre a movimentagao do trabalhador, ou contado da
data em que tomar ciéncia da decisdo da pericia médica, sob
pena de ndo conhecimento da alegagdo em instancia adminstrati-
va.

As empresas pagam ao INSS, a titulo de seguro acidente do
trabalho (SAT), aliquotas de 1, 2 ou 3%, do total da remuneragéo
paga aos empregados e trabalhadores avulsos, de forma rigida e
pelo fato de pertencerem a um determinado segmento econémico,
definido segundo a CNAE. Assim, por exemplo, a atividade
“construgdo de edificios”, CNAE 4120-4/00, tem aliquota SAT de
3%.

Nos termos do Decreto 6.042, supracitado, as aliquotas exigi-
das a titulo de SAT poderdo ser alteradas em razdo do Fator
Acidentario de Prevengdo (FAP), com vigéncia para o inicio de
janeiro de 2008.
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Trata-se de um fator por empresa, compreendido entre 0,5
(cinqUenta centésimos) a 2 (dois inteiros), que multiplica as atuais
aliquotas do SAT com base em indicador de desempenho calculado a
partir das dimensdes: freqliéncia, gravidade e custo. Assim as aliquo-
tas poderédo ser reduzidas em até cinqiienta por cento ou aumentadas
em até cem por cento.

O Ministério da Previdéncia Social disponibilizou a relagdo dos
beneficios que serdo considerados, por empresa, para a apuragdo do
FAP. Sao eles: auxilio-doenga previdenciario (comum) B31, auxilio-
doenga acidentario B91, penséo por morte em acidente do trabalho
B93, aposentadoria por invalidez previdenciaria (comum) B32, apo-
sentadoria por invalidez em acidente do trabalho B92 e auxilio-
acidente por acidente de trabalho B94; sendo que a previdéncia levara
em consideragéo (i) frequéncia, (ii) gravidade e (iii) custo dos benefi-
cios.

Os beneficios considerados pelo Ministério da Previdéncia Social
podem ser impugnados pela empresa no caso de ndo serem decor-
rentes de acidente ou doenga ocupacional, impugnagao esta que deve
ser feita até o final de agosto, nos termos da Portaria MPS n° 269/07,
mediante prova robusta de que ndo ha nexo com a atividade.

Para tanto a empresa deve consultar o site do Ministério da Previ-
déncia Social, com CNPJ e senha, e com base nos beneficios previ-
denciarios encontrados (de maio de 2004 a dezembro de 2006), anali-
sar as notificagdes que recebeu do INSS nesse periodo, buscando
informagdes no prontuario de cada empregado a fim de verificar se
realmente é decorrente de acidente ou doenga ocupacional.

Como o FAP de cada empresa sera apurado anualmente, a cada
ano se incorporam as ocorréncias do ano anterior, assim as empresas
devem comegar agora a implementar condi¢gdes para um ambiente de
trabalho mais seguro e saudavel, tanto para diminuir o fator multiplica-
dor a ser aplicado, como para requerer a ndo aplicagdo do NTEP. Os
exames médicos (admissionais, periédicos e demissionais) devem ser
elaborados através de rigorosos critérios de investigagéo da saude do
trabalhador, as ferramentas para melhorar o meio ambiente do traba-
lho (SESMT, CIPA, PCMSO, PPRA, EPI'S) sdo muito importantes,
bem como o acompanhamento de perto dos processos administrati-
vos para requisigao de auxilio-doenga.

(] Vide anexo Il, do Decreto 6042, de 12 de Fevereiro de 2007.
° Vide artigo 21-A, da Lei 11.430, de 26 de Dezembro de 2006.
o Vide anexo V, do Decreto 6042, de Fevereiro de 2007.

Nosso novo site ja esta no ar.
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